
ESTADO DO PIAt]I
PREFEITL.RA MUNICIPAL DE SÀO JOÀO DO ARRAIAL
SECRETARIA MUNICIPAI. DE EDUCÂÇÀO

ÍERMO ADITIVO N'I AO CONTRATO NE OO2l2024 REFEREUTE À DEPENSA DE LICÍTAçÁO NO @212024,

CETEBRÂDO ENTRE O MUNICIPIO DE SAO JOÂO DO ARRAIAL (PI) E CENTRAT DE TRATAMENTO DE

RESíDUOS LTDA.

Pelô presente instrumento, o MUNIdPIO DE SÃO JoÃO oO ARRAIAL (Pl), inscrito no CNPJ sob o
Â^ô /^ílÍ11 a, rÀ^.Ã.ââ+r,{^ ^âl^ D'ô{Ài+^ Àr"ô,.i^.| §,r ôhÀnrrl Àraln ele Çlwa

't vr.w..,vvrlevva eY, rçP,çrri,rê Yiv P!rv

brasileiro, maior, CPF n' 185.XXX.XXX-00, residente e domiciliada na Av. Vicente Augusto, 467, centro, 5ão

Joào do Arrarai, na quaiidade de CONTRA-|ANTÊ e CEi\|TRÂL DE TRÀTAiúEtiTú üE iESíÜÜOS LTDÀ, CNPj

ne 13.855.882/0002-08, com sede e foro na ROD. BR 343, La8oa de Dentro - Data Vár2ea, S/N, Eairro Zona

Rural, CEP:64.230-000, na cidade de Buriti dos Lopes, e-mail adminrstracao ':{, -' ru ll osnambiental. com. br

fones: (86) 99850-0605/ (86) 98176-1376, representada neste eto gelo senhor Adriano de Moraes Santos,

brasileiro, maior, entenheíro, CPF ne 876.854.003-59, RG ne 1.709.953 SSP/PI, residente na Ruã Vicente

^---rL- ^r-..i -- -..-l:J^J^.1^ a/\rrTo^TÀr\a\ ri.,.+âÉ rai+-, ^r rurd }txurór, rv{z, rrrrleu .trL\recruc, I raúr, rrê quêrruêq v/ qruJ(orrr Egtrgr e

contrâto em questão, mediânte âs seguintes cláusulas e condiçôes, que passam e fe2er parte do referido

instrumento pâra todos os efeitos le8ais:

cúUSUtA PRIMEIRA: Este Termo Aditivo vem ratificar todas as cláusulâs e disposições do
Contrato em epígraíe e incluir na cláusula sétima e clausula décima do contrato primitavo os seguintes

termos:
Clausula sétima- § 19: Fica este instrumento contratual aditivado pelo prazo 12(doze) meses;
(-rdLr'lJl<r uÉLrírr.r_ y 15, çuír5artut uulEru (Ju IJre!ÉírLc rcrrrru rturrrvt, u r€.ru5rc
aludido no importe de 6,25 % nos termos da planilhe, bêm como no parecer jurídico, em anexo,

fundamentado no artigo l24,ll, "d" da lei 14.133/21.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas no contrato original, inclusive a cláusulâ que

estabêlece o Íoro para demandas em torno do mencionado Contrato.
E ô^' a.+..Àm 1<(im .i...tâd^. ô.^Ât.ât.á^< ,<<i^ârrr ^ ãr.(.ât. eÍh O? Ítrâ<l via<.1â it ãl tpôa

e foÍma, iuntamente com 02(duasltestemunhas abaixo, pera que produza os seus reais e jurídicos efeitos.

São João do Arraial (Pl), 06 de fevereiro de 2025
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